
 

 
 
 

REQUERIMENTO Nº             , DE 2011. 
(do Dep. Zé Geraldo e outros) 

 
 
 
 
 

Propõe a criação de uma 
Subcomissão Permanente 
para tratar assuntos 
específicos de Hidrelétricas 
na Amazônia na Comissão da 
Amazônia, Integração 
Nacional e de 
Desenvolvimento Regional 

 
 
 

   
 
 
  Senhor Presidente, 
 
 
  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a criação criação de 
uma Subcomissão Permanente destinada ao trato de assuntos referente a construção e 
licenciamento de Usinas Hidrelétricas na região Amazônica.  
 
 
 
 
  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

  O Presidente da CAINDR solicitou aos membros deste Colegiado 
comparecer a uma reunião, ontem (06), na sala de reuniões da Comissão, para tratar 
especificamente do destino de Subcomissões Permanentes e criação de novas 
Subcomissões Especiais. 
 
                    É fundamental para esta Comissão, discorrer, avaliar e propor sobre a 
minimização dos impactos ambientais e sociais do estabelecimento de Hidrelétricas em 
âmbito geral. Estabelecer critérios para avaliar e contribuir com a construção de 
processos que favoreçam o coletivo. 
 
  Tendo em vista que na região Amazônica já está em curso a Hidrelétrica de 
Jirau e do Santo Antônio, ao longo do Rio Madeira, em Rondônia, e Belo Monte no estado  



 
 
 
 
do Pará, além da possibilidade de outras Usinas se estabelecerem na região e Dado ao 
grande investimento que envolve o estabelecimento das Usinas Hidrelétricas e  aos 
reflexos da obra  nas estruturas sociais, econômicas e ambientais da Região é 
imprescindível que se estabeleça este espaço de acompanhamento efetivo para que a 
população ribeirinha, povos indígenas e população urbana recebam todas as informações 
necessárias  que possam contribuir no processo de construção de um debate mais amplo 
e que contemple, com seus resultados, igualmente a todos. Trata-se de um esforço 
importante,  posto que esta respeitável Comissão muito tem a contribuir.  
 
                       As Subcomissões devem nortear as atividades ou ser a espinha dorsal dos 
atividades deste Colegiado, consoante art.29 do Requerimento Interno da Câmara dos 
Deputados, sem poder decisório. 
    
  Pelo exposto, vê-se a justa e fundamental importância de se estabelecer a 
Subcomissão Permanente, para o intensivo acompanhamento, de que trata o presente 
Requerimento. 
 
 
 
 

Sala das Sessões, 07 de abril de 2011. 
 
 
 

 
 Zé Geraldo. 

Deputado Federal PT/PA. 
 
 


